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Poder Executivo
Secretaria de Gabinete-GAP

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

COMUNICADO Nº 0005/2023-UPPTA
Assunto: Univesp Polo Paraguaçu Paulista – Expediente Dez/2023 e Jan/2024

Comunicamos o expediente na Univesp Polo Paraguaçu Paulista nos seguintes períodos:

I – de 11 a 22 de dezembro de 2023 (dias úteis):

a) das 13h00 às 17h00: 

- atendimento presencial no Polo localizado no campus da Fundação Gammon de Ensino, na Rua
Pref. Jaime Monteiro, 791, Jardim Paulista; e

-  atendimento  pelos  Telefones  (18)3361-9103,  e-mail  paraguacu@polo.univesp.br  ou  pelo  Teams
(alunos);

b) das 18h00 às 22h00: atendimento somente online pelo e-mail paraguacu@polo.univesp.br ou pelo
Teams (alunos);

II – de 26 a 29 de dezembro de 2023 e 2 de janeiro de 2024: o Polo estará fechado e não realizará
atendimentos, por motivo de recesso de final de ano da Prefeitura;

III – de 3 a 12 de janeiro de 2024: o Polo estará fechado e não realizará atendimentos, por motivo de
férias da Orientadora de Polo.

ATENÇÃO ALUNOS, fiquem atentos às seguintes atividades e datas:

Datas Atividades

18 a 22 dezembro de 2023
Exames do 4º bimestre (Prova online e sem senha de qualquer 
dispositivo)

12 a 22 de janeiro de 2024
Renovação/trancamento de matrícula e matrículas em DPs para o 1º
semestre de 2024 (online)

23 a 28 de janeiro de 2024 Escolha dos grupos de PI e TCC do 1º semestre (online)

29 de janeiro de 2024 Início das atividades letivas do 1º semestre/ 1º bimestre de 2024

Acesse também o Instagram do Polo: https://instagram.com/univesp.poloparaguacupaulista  

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de dezembro de 2023.

ROZELI APARECIDA DA SILVA MESSIAS
Orientadora de Polo

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete e Gestor do Acordo de Cooperação

Universidade Virtual do Estado de São Paulo

www.Univesp.br

Polo Paraguaçu Paulista – Rua Pref. Jaime Monteiro, 791, Jardim Paulista, CEP 19703-065, Telefones (18)3361-9103 – Paraguaçu Paulista-SP
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DECRETO Nº. 7.159, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e especificamente os arts. 163, 165, 167 e
168 da Lei Orgânica do Município;
Considerando que a utilização dos bens móveis pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu
Paulista - APAE, objetiva a manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência Idosas e
suas Famílias;
Considerando que os bens móveis foram adquiridos pelo Município, conforme ações previamente aprovadas na
Programação SIGTV nº 353550720220003, operacionalizada no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias –
SIGTV, oriunda da Emenda 202237170001, Parlamentar Márcio Alvino, alocada no Orçamento Geral da União – OGU, e
destinada à APAE;
Considerando enfim, os termos do Processo Administrativo nº 2444/2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso de bens móveis de propriedade do Município à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Paraguaçu Paulista - APAE, objetivando a manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiência Idosas e suas Famílias.
§ 1º As cláusulas e condições da permissão de uso constam da minuta anexa, do termo de permissão de uso, parte
integrante deste decreto.
§ 2º Os bens móveis são equipamentos e materiais, relacionados no anexo único do termo de permissão de uso.
Art. 2º Fica estabelecido que em qualquer ação promocional relacionada ao objeto desta permissão de uso deverá
consignar, obrigatoriamente, a participação do Município, observadas as disposições do art. 37, § 1º, da Constituição
Federal.
Parágrafo único. O art. 37, § 1º, da Constituição Federal estabelece que a publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.
Art. 3º A permissão de uso dos bens móveis será efetivada mediante a celebração de um termo de permissão de uso,
observadas as seguintes condições:
I - o uso será gratuito;
II - a utilização dos bens móveis exclusivamente para os fins a que se destinam;
III - o uso não poderá ser cedido a terceiros;
IV - a responsabilidade pela guarda, manutenção e conservação dos bens móveis;
V - a devolução dos bens móveis à municipalidade, quando assim determinado, nas condições de uso que os recebeu,
ressalvados os desgastes naturais causados pelo tempo.
Art. 4º A permissão de uso poderá ser rescindida a qualquer tempo se a permissionária alterar a destinação dos bens
móveis, abandonar seu uso ou descumprir quaisquer das condições previstas no art. 3º deste decreto e no termo de
permissão de uso.
Art. 5º As despesas deste decreto correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Programa do Município,
suplementadas se necessário.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 4 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
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Chefe de Gabinete

(Anexos estarão disponíveis no Portal da Prefeitura, na página de Legislação, no seguinte link:
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)
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Secretaria de Gabinete-GAP

DECRETO Nº. 7.161, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a homologação da Deliberação CME/PP nº 004/2023, que dispõe sobre 
Atribuição de Aulas do Projeto “Apoio Escolar” e Projeto “Práticas de Produção Textual” 
durante o ano letivo de 2024 e revoga o Decreto nº. 7.146, de 9 de novembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela 
legislação vigente;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Deliberação CME/PP nº 004, de 9 de novembro de 2023, do 
Conselho Municipal de Educação, que dispõe sobre Atribuição de Aulas do Projeto “Apoio 
Escolar” e Projeto “Práticas de Produção Textual” durante o ano letivo de 2024.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº. 7.146, de 9 de novembro de 2023.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 4 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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Secretaria de Gabinete-GAP

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DECRETO Nº. 7.163, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023

Divulga o calendário de feriados e estabelece 
os dias de recesso e de ponto facultativo do 
ano de 2024, para cumprimento pelos Órgãos 
e  Entidades  da  Administração  Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
municipal.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são 
conferidas pela legislação vigente;

Considerando o disposto na legislação estadual e federal que tratam dos 
feriados nacionais e estaduais;

Considerando o disposto no art. 5º das Disposições Gerais Transitórias da 
Lei Orgânica do Município:

Art. 5° - Os feriados municipais serão comemorados nas seguintes datas:
a) Sexta-feira da Semana Santa;
b) Corpus Christi;
c) 9 de julho, dia de Nossa Senhora da Paz, padroeira da cidade;
d) 12 de Março, dia do Município.
Parágrafo  único.  O  dia  8  de  dezembro,  consagrado  à  Nossa  Senhora 
Imaculada  Conceição,  será  ponto  facultativo  nas  repartições  públicas 
municipais.

Considerando  que  a  divulgação  do  calendário  de  feriados  e  o 
estabelecimento dos dias de recesso e ponto facultativo do ano de 2024, facilitará o 
planejamento  e  a  programação  dos  Órgãos  e  Entidades  da  Administração  Direta, 
Autárquica  e  Fundacional  do  Poder  Executivo  municipal,  bem  como  servirá  de 
referência aos estabelecimentos do comércio, da indústria e de prestação de serviços, 
e à população em geral;

Considerando ainda que, tal medida poderá resultar em economia aos cofres 
públicos municipais;

DECRETA:

Art. 1º Divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de recesso e de 
ponto facultativo do ano de 2024,  para cumprimento pelos Órgãos e Entidades da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo municipal:

I -  1º  de  janeiro,  segunda-feira,  Confraternização  Universal  (feriado 
nacional);

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Secretaria de Gabinete-GAP

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Decreto nº. 7.163, de 6 de dezembro de 2023 …...........…….............................. Fls. 2 de 3

II -  2 de janeiro, terça-feira, (ponto facultativo);

III -  12 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval (ponto facultativo);

IV -  13 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);

V -  14 de fevereiro, quarta-feira, Cinzas (ponto facultativo);

VI -  11 de março, segunda-feira, (ponto facultativo);

VII -  12 de março, terça-feira, Dia do Município (feriado municipal);

VIII -  29 de março, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado municipal);

IX -  21 de abril, domingo, Tiradentes (feriado nacional);

X -  1º de maio, quarta-feira, Dia do Trabalho (feriado nacional);

XI -  30 de maio, quinta-feira, Corpus Christi (feriado municipal);

XII -  31 de maio, sexta-feira, (ponto facultativo);

XIII -  8 de julho, segunda-feira, (ponto facultativo);

XIV -  9  de  julho,  terça-feira,  Nossa  Senhora  da  Paz  e  Data  Magna  do 
Estado (feriados municipal e estadual);

XV -  7 de setembro, sábado, Independência do Brasil (feriado nacional);

XVI -  12 de outubro, sábado, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);

XVII -  14 de outubro, segunda-feira, (ponto facultativo na Educação);

XVIII -  15 de outubro, terça-feira, Dia do Professor (feriado escolar);

XIX -  28  de  outubro,  segunda-feira,  Dia  do  Servidor  Público  (ponto 
facultativo);

XX -  2 de novembro, sábado, Finados (feriado nacional);

XXI -  15  de  novembro,  sexta-feira,  Proclamação  da  República  (feriado 
nacional);

XXII -  20  de  novembro,  quarta-feira,  Dia  da  Consciência  Negra  (feriado 
estadual);

XXIII -  8 de dezembro, domingo, Nossa Senhora Imaculada Conceição;

XXIV -  23 e 24 de dezembro, segunda e terça-feira, recesso de final de ano 
(ponto facultativo);

XXV -  25 de dezembro, quarta-feira, Natal (feriado nacional);

XXVI -  26, 27, 30 e 31 de dezembro, quinta e sexta-feira e segunda e terça-
feira, recesso de final de ano (ponto facultativo).

Art. 2º Caberá aos dirigentes dos Órgãos e Entidades:

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

12/12/2023 Ano I | Edição nº718 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

11/28



Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023 Ano I  | Edição nº 718 Página 12 de 28

Secretaria de Gabinete-GAP

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Decreto nº. 7.163, de 6 de dezembro de 2023 …...........…….............................. Fls. 3 de 3

I -  preservar  o  funcionamento  normal  dos  serviços  públicos  essenciais  e 
inadiáveis, nos dias declarados como ponto facultativo neste decreto;

II -  instituir plantão nos casos julgados necessários;

III -  fiscalizar  o  cumprimento  das  disposições  deste  decreto  e  deliberar 
sobre os casos omissos e exceções.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de dezembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por 
Edital afixado em lugar público de costume.

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município Data: ….........../............../.............. Edição: …..............

Visto do servidor responsável: ….............................................…
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.546, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista para o exercício financeiro
de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, para o exercício financeiro de 2024, em R$ 258.213.760,00 (duzentos e cinquenta e oito milhões duzentos e
treze mil e setecentos e sessenta reais).
CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, renda, contribuições e outras receitas correntes e
de capital, nos termos da legislação vigente, e das especificações constantes no Anexo 2 da Lei Federal nº. 4.320, 17
de março de 1964, com o seguinte desdobramento:

TÍTULO NOMENCLATURA ADM. DIRETA (R$)
ADM. INDIRETA

(R$)
TOTAL (R$)

1100 Receitas Tributárias 37.734.000,00 0,00 37.734.000,00
1200 Receitas de Contribuições 2.050.000,00 8.703.000,00 10.753.000,00
1300 Receita Patrimonial 3.893.001,18 12.660.000,00 16.553.001,18
1600 Receitas de Serviços 2.440.000,00 0,00 2.440.000,00
1700 Transferências Correntes 187.193.018,65 0,00 187.193.018,65
1900 Outras Receitas Correntes 1.621.000,00 130.000,00 1.751.000,00

DEDUÇÕES DO FUNDEB (-) -21.710.000,00 0,00 -21.710.000,00
7200 Contribuições Sociais -Intra OFSS 10.030.695,13 10.030.695,13
7900 Outras Receitas Correntes -Intra OFSS 8.698.944,90 8.698.944,90

Total das Receitas Correntes 213.221.019,83 40.222.640,03 253.443.659,86

2100 Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
2200 Alienação de Bens 230.000,00 0,00 230.000,00
2400 Transferências de Capital 4.540.100,14 0,00 4.540.100,14

Total das Receitas de Capital 4.770.100,14 0,00 4.770.100,14
TOTAL GERAL 217.991.119,97 40.222.640,03 258.213.760,00

Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3º A Despesa total fixada é de R$ 258.213.760,00 (duzentos e cinquenta e oito milhões duzentos e treze mil e
setecentos e sessenta reais), distribuídas entre os órgãos orçamentários, conforme o art. 4º desta Lei.
Seção III
Da Distribuição da Despesa por Órgão
Art. 4º A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas do Trabalho Natureza da Despesa,
que apresenta o seguinte desdobramento:

01 – DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO

TÍTULO NOMENCLATURA VALOR (R$)

01 Legislativa 4.681.605,84

02 Judiciária 977.500,00

04 Administração 19.555.246,04

06 Segurança Pública 1.060.577,86

08 Assistência Social 7.143.750,54

09 Previdência Social 28.399.208,80

10 Saúde 58.866.136,98

12 Educação 70.348.982,68

13 Cultura 933.500,00

15 Urbanismo 16.896.576,98

18 Gestão Ambiental 1.338.559,00
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20 Agricultura 357.000,00

23 Comércio e Serviços 7.098.209,96

26 Transporte 854.318,17

27 Desporto e Lazer 2.794.877,86

28 Encargos Especiais 23.156.998,49

99 Reserva de Contingência 13.750.710,80

TOTAL 258.213.760,00

 02 - DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR SUBFUNÇÃO

TÍTULO NOMENCLATURA VALOR (R$)

31 Ação Legislativa 4.681.605,84

61 Ação Judiciária 977.500,00

122 Administração Geral 26.409.012,83

124 Controle Interno 275.500,00

125 Normatização e Fiscalização 1.184.850,00

181 Policiamento 995.577,86

182 Defesa Civil 65.000,00

241 Assistência ao Idoso 302.032,48

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 4.132.218,06

244 Assistência Comunitária 2.709.500,00

272 Previdência do Regime Estatutário 28.399.208,80

301 Atenção Básica 20.899.079,23

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 23.548.632,17

303 Suporte Profilático e Terapêutico 3.387.769,86

304 Vigilância Sanitária 648.000,00

305 Vigilância Epidemiológica 2.068.538,93

306 Alimentação e Nutrição 3.333.000,00

361 Ensino Fundamental 42.136.338,93

365 Educação Infantil 24.879.643,75

392 Difusão Cultural 933.500,00

451 Infraestrutura Urbana 2.802.819,12

452 Serviços Urbanos 13.698.757,86

542 Controle Ambiental 1.733.559,00

605 Abastecimento 21.000,00

606 Extensão Rural 336.000,00

695 Turismo 7.098.209,96

782 Transporte Rodoviário 854.318,17

812 Desporto Comunitário 2.794.877,86

843 Serviço da Dívida Interna 5.030.000,00

846 Outros Encargos Especiais 18.126.998,49

997 Reserva de Contingência - RPPS 12.338.431,23

999 Reserva de Contingência 1.412.279,57

TOTAL 258.213.760,00

03 – DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ELEMENTO
TÍTULO NOMENCLATURA VALOR (R$)

01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 16.160.000,00
03 Pensões 3.555.000,00
04 Contratação por Tempo Determinado 1.265.602,59
11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 85.793.067,65
13 Obrigações Patronais 13.411.044,68
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14 Diárias - Pessoal Civil 715.667,66
18 Auxílio Financeiro a Estudantes 707.485,89
21 Juros Sobre a Dívida por Contrato 30.000,00
30 Material de Consumo 8.418.633,74
31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 24.000,00
32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 7.757.269,86
33 Passagens e Despesas com Locomoção 40.000,00
35 Serviços de Consultoria 300.000,00
36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.031.380,03
39 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 43.265.877,31
40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  - P.J 1.106.500,00
41 Contribuições 2.707.500,00
46 Auxílio Alimentação 18.480.000,00
47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.661.000,00
48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 162.000,00
51 Obras e Instalações 8.046.256,48
52 Equipamentos e Material Permanente 1.281.935,20
61 Aquisição de Imóveis 700.000,00
70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 2.363.110,19
71 Principal da Dívida Contratual Resgatada 5.006.238,24
91 Sentenças Judiciais 10.313.534,78
92 Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00
93 Indenização e Restituições 6.000,00
96 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 450.000,00
97 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS 8.698.944,90
99 Reserva de Contingência 13.750.710,80

TOTAL 258.213.760,00

04 – DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
TÍTULO NOMENCLATURA VALOR (R$)

03 Despesas Correntes 228.712.491,17
04 Despesas de Capital 15.750.558,03
09 Reserva de Contingência 13.750.710,80

TOTAL 258.213.760,00

05 - DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
TÍTULO NOMENCLATURA VALOR (R$)

Poder Legislativo 4.681.605,84

01 Câmara Municipal 4.681.605,84

Poder Executivo 212.794.514,13
02 Gabinete do Prefeito e Dependências 4.333.733,87
03 Departamento de Administração e Finanças 7.042.665,56
04 Departamento de Obras e Serviços Públicos 10.919.546,96
05 Departamento de Agricultura e Abastecimento 367.000,00
06 Departamento de Educação 70.348.982,68
07 Departamento de Cultura 933.500,00
08 Departamento de Turismo 7.098.209,96
09 Departamento de Esporte e Lazer 2.794.877,86
10 Departamento de Saúde 58.946.838,85
11 Departamento de Assistência Social 7.100.250,54
12 Departamento de Segurança, Trânsito e Transporte 2.583.542,60
13 Departamento de Assuntos Jurídicos 977.500,00
14 Encargos Gerais do Município 28.769.278,06
15 Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais 7.002.239,00
16 Departamento de Planejamento 407.300,00
17 Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 727.400,00
18 Departamento de Recursos Humanos 421.300,00
19 Departamento de Urbanismo e Habitação 2.020.348,19

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
TÍTULO NOMENCLATURA VALOR (R$)

01 Instituto Municipal de Seguridade Social 40.737.640,03

TOTAL 258.213.760,00
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Seção IV 
Da Autorização para Abertura e Operações de Crédito
Art. 5º Fica o Poder Executivo, respeitadas as prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal nº. 4.320, 17 de
março de 1964, e da Lei nº 3.522, de 14 de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024, autorizado a:
I - realizar operações de crédito até o limite estabelecido na legislação vigente e aplicável à espécie;
II - realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação vigente;
III - abrir créditos adicionais suplementares, por anulação, superavit financeiro ou excesso de arrecadação, até o limite
de 6% (seis por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente.
§ 1º Não onerarão o limite previsto no inciso III deste artigo, os créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações
orçamentárias relativas a pessoal, inativos e pensionistas, dívida pública, débitos constantes e precatórios judiciais e
despesas à conta de recursos vinculados.
§ 2º A autorização, conforme previsto no inciso III deste artigo, aplica-se também ao Poder Legislativo, desde que os
recursos para sua abertura sejam provenientes da anulação de suas próprias dotações.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - utilizar os recursos vinculados à conta Reserva de Contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III, da Lei
de Responsabilidade Fiscal; art. 8º, da Portaria Interministerial nº. 163, de 04 de maio de 2001; e art. 7º da Lei nº 3.522,
de 14 de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024;
II - contratar e oferecer garantias a empréstimos voltados para a modernização administrativa e tributária, bem como a
execução de programas de habitação e saneamento, respeitados os limites da Lei  de Responsabilidade Fiscal,  de
Resoluções do Senado Federal e disposições da legislação pertinente;
III - incluir reserva específica para atendimento de programações decorrentes de emendas parlamentares individuais,
nos termos da Lei nº 3.522, de 14 de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024, e da Lei Orgânica do
Município.
Art. 7º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de dezembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

(Anexos  estarão  disponíveis  no  Portal  da  Prefeitura,  na  página  de  Legislação,  no  seguinte  link:
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)
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TERMO DE FOMENTO Nº 0017/2023

 

Processo nº.: 3029/2023
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista CNPJ/MF nº 44.547.305/0001-93 e Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista - APAE - CNPJ 47.581.491/0001-75
OBJETO: Manutenção do serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência como aquisição de bens e
materiais permanentes.
VIGÊNCIA: 01/12/2023 a 31/03/2024, podendo ser prorrogado.
ORÇAMENTO: 02.11.02 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
08.243.0031.2063.000 – Registro e Repasse de Verbas das Entidades, 4.4.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica e 91- Fonte de Recurso Tesouro – exercício anterior
RECURSO FINANCEIRO: R$ 15.861,36 (FMDCA-M)
ATO LEGAL: Lei nº 3.441, de 22/03/2022
JUSTIFICATIVA: Da análise da proposta de parceria apresentada pela Entidade, entenderam os técnicos ser um caso
de Dispensa do Chamamento Público, considerando que as atividades executadas são voltadas ou vinculadas a
serviços de assistência social previamente credenciados pelo órgão gestor da respectiva política.
ASSINATURA: 11/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Antonio Takashi Sasada, Cátia Aparecida da Silva e Arnaldo Gois Maciel.
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° 003/2023

 

Processo nº: 2444/2022
Espécie: Termo de Permissão de Uso
Partícipes: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista CNPJ nº: 44.547.305/0001-93 - MUNICÍPIO e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista - APAE CNPJ nº. 47.581.491/0001-75 -
PERMISSIONÁRIO.
Objeto: Permissão de uso, a título precário e gratuito, de bens móveis de propriedade do MUNICÍPIO pelo
PERMISSIONÁRIO, objetivando a manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência
Idosas e suas Famílias.
Amparo Legal: Decreto Municipal nº. 7.159, de 04/12/2023.
Data da Assinatura: 04/12/2023.
Signatários: Antonio Takashi Sasada (Antian) pelo MUNÍCIPIO e Arnaldo Gois Maciel PERMISSIONÁRIO.
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 617/2023 Data de Protocolo: 09/11/2023
CEVS:  353550717-863-000363-1-5  Data  de  Validade:  23/11/2024  Razão  Social:  THOMÉ
ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ/CPF:  45.457.234/0001-09  Endereço:  Avenida  SETE  DE
SETEMBRO, 1330 VILA AFFINE Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19703-018 UF: SP
Resp.  LEGAL:  NATHALIA  THOMÉ  MARQUES  Resp.  Técnico:  NATHALIA  THOMÉ
MARQUES CBO: Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:138123 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 618/2023 Data de Protocolo: 09/11/2023
CEVS:  353550717-561-000230-1-9  Data  de  Validade:  23/11/2024  Razão  Social:  FERRETI  &
TEODORO  LTDA  –  ME  CNPJ/CPF:  10.899.550/0001-48  Endereço:  Avenida  SETE  DE
SETEMBRO, 1918 VILA ATHAIDE Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19703-036 UF:
SP Resp. LEGAL: SEBASTIÃO TEODORO NETO 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 626/2023 Data de Protocolo: 13/11/2023
CEVS: 353550717-872-000001-1-6 Data de Validade:  23/11/2024 Razão Social:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  PARAGUAÇU  PAULISTA  CNPJ/CPF:
44.547.305/0001-93 Endereço:  Praça  FRANCISCO FALBO, S/N VILA GAMMON Município:
PARAGUAÇU  PAULISTA  CEP:  19700-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  EGYDIO  TONINI
NOGUEIRA NETO Resp. Técnico: ÉVERTON FORLAN GERVAZONI CBO: 223153 Conselho
Prof.:  CRM No.  Inscr.:150676  UF:  SP Resp.  Técnico:  LUANA DE SOUZA MENDES CBO:
223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.: 617030 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 630/2023 Data de Protocolo: 14/11/2023
CEVS:  353550717-863-000057-1-1  Data  de  Validade:  28/11/2024  Razão  Social:  MARCO
ANTÔNIO  LÚCIO  Endereço:  AVENIDA SETE  DE  SETEMBRO,  760  CENTRO  Município:
PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19700-055 UF: SP Resp. LEGAL: MARCO ANTÔNIO LÚCIO
Resp. Técnico: MARCO ANTÔNIO LÚCIO CBO: Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:72.950 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 630/2023 Data de Protocolo: 14/11/2023
CEVS:  353550717-863-000057-1-1  Data  de  Validade:  28/11/2024  Razão  Social:  MARCO
ANTÔNIO  LÚCIO  Endereço:  AVENIDA SETE  DE  SETEMBRO,  760  CENTRO  Município:
PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19700-055 UF: SP Resp. LEGAL: MARCO ANTÔNIO LÚCIO
Resp. Técnico: MARCO ANTÔNIO LÚCIO CBO: Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:72.950 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 634/2023 Data de Protocolo: 21/11/2023
CEVS:  353550717-960-000212-1-0  Data  de  Validade:  28/11/2024  Razão  Social:  RG
HARMONIZAÇÃO FACIAL E CORPORAL LTDA CNPJ/CPF: 48.386.996/0001-41 Endereço:
Rua ROTARIANO ANTÔNIO VICENTE DOS REIS, 143 SALA 05 VILA AFFINE Município:
PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19703-008 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDA SILVA GOFFI
Resp. Técnico: RAFAELA SILVA GOFFI CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 85.862
UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 638/2023 Data de Protocolo: 22/11/2023
CEVS:  353550717-561-000795-1-0  Data  de  Validade:  28/11/2024  Razão  Social:
CHURRASCARIA ABSOLLUTO NA BRASA LTDA CNPJ/CPF: 52.864.677/0001-71 Endereço:
Avenida  SIQUEIRA  CAMPOS,  510  CENTRO  Município:  PARAGUAÇU  PAULISTA  CEP:
19700-019 UF: SP Resp. LEGAL: JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023 
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 639/2023 Data de Protocolo: 22/11/2023
CEVS: 353550717-561-000012-1-0 Data de Validade: 28/11/2024 Razão Social:  SORVETERIA
SENSAÇÃO LTDA – ME CNPJ/CPF: 08.073.601/0001-36 Endereço: Rua VICTOR LABATE, 132
VILA GAMMOM Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19703-210 UF: SP Resp. LEGAL:
MARIA ANGELICA DE PAIVA PEREIRA 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023 
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Departamento de Saúde-DESA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 641/2023 Data de Protocolo: 24/11/2023
CEVS:  353550717-477-000010-1-5  Data  de  Validade:  28/11/2024  Razão  Social:  DROGARIA
MIURA LTDA CNPJ/CPF: 05.383.565/0001-19 Endereço:  Rua IRMA GOMES, 548 CENTRO
Município: PARAGUAÇU PAULISTA CEP: 19700-053 UF: SP Resp. LEGAL: TOSHIO MIURA
Resp. Técnico: RAFAEL HOCH BATISTA DE SOUZA CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No.
Inscr.: 64713 UF: SP 
A  COORDENADORA  DA  EQUIPE  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  PARAGUAÇU
PAULISTA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento 
PARAGUAÇU PAULISTA, Segunda-feira, 11 de Dezembro de 2023
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